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ANEEL- Agência Nacional de Energia Elétrica.

Custo de Disponibilidade do Sistema Elétrico -Valor mínimo mensal
íaturávelpata unidades consumidoras (UCs) atendidas em baixa tensão,
conforme limites fixaclos pela ANEEL, portipo de ligação (monofásico 30kWh,
bifásico 50kWh, trífásico i 00kWh) em moeda corrente equrvaiente.

lluminaçâo Pública - Contribuição para Custeío do Serviço de lluminaçâo
Pública, prevista na Constituiçâo Federal (Art. 149-A) e autorizada por Leí
MunicipaÍ.

Energia Cons. B. (Bandeira Tarifária) . Acréscimo referente ao Sistema de
BandeirasTarífárias, que consiste na aplicaÇão de tarifas diferenciadas conforme
o custo de geração de energia elétrica no período. Sâo 3 modalidades:

VERDE para condiçôes favoráveis de geração, sem acréscimo do valor;
Âft4efiElÂ para condiçôes menos favoráveis de geraçâq haverá acréscimo
de va[or da energia consumída;
VERMELHA condições mais custosas de geração com acréscimo maiorde
valor da energia consumida.

Os valores das bandeiras são determinados pela ANEEL.
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emÍssão em www.copel.com e nos canais de atendimento.

Copel: 0800 51 00 116 I siie; www.copel.com

Ouvidoria Copel:0800 64 70 606 I site: www.copel.com/ouüdoria

Aplicativo: COPEL

Agência Nacional de Energia elétrica - ANEEL: 167
Ligaçáo gratuita dê telefones fixos e móveis
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Companhia de Habitação do Paraná

GONTRATO POR INSTRUMENTO PARTICULAR DE TRANSFERÊNCIA DE
PROMESSA DE COMPRA E VENDA

CR í 388 QUADRA 01 LOTE 02 GoNTRATO 119222-1

A COMPANHIA Oe XAemçÃO OO pARllÁ - COHAPAR, Sociedade de Economia Mista, criada
pela Lei Estadual 5.113 de 14 de maio de í.965, inscrita no CNPJ/MF sob n.o 76.592.80710001-22,
com Sede na Rua Marechal Deodoro, 1 133, cidade de Curitiba/PR, na qualidade de Promitente
Vendedora, ora representada por seus Diretores infra assinados, o(s) Outorgante(s) Cedente(s) e
o(s) Outorgado(s) Cessionário(s), qualificado(s) no ltem A do Quadro Demonstrativo - Anexo l, por
este instrumento particular com caráter de Escritura Pública, na forma do Artigo 61 e sêus parágrafos
da Lei 4.380/64 de 21 de agosto dê 't.964, alterada pela Lei 5.049/66 de 29 de junho de '1.966, têm
entre si, justo e contratado a presente operação de Transferência de Promessa de Compra e Venda,
mediante as Cláusulas, Termos e Condições seguintes: GúUSULA PRliilElRA : Da Transferência:
O(s) Outorgante(s) Cedente(s) se declara(m) senhor(es) e legítimo(s) Promitente(s) Comprado(es)
do imóvel dêscrito no item F do Quadro Demonstrativo - Anexo l, e, assim, o transfere(m) pelo valor
constante do item B do mesmo quadro, cujo pagamento será satisfeito na forma igualmente referida
no mesmo item B. Assim, pago e satisfeito o valor da Transferência, o(s) Outorgante(s) Cedente(s)
dá(ão) ao(s) Outorgado(s) Cessionário(s), todo direito e ação sobre o imóvel ora transferido,
obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessorest a fazerem a presente Transferência de Promessa
de Compra e Venda, sempre boa, firme e valiosa e a responder pela evicção de direitos. O(s)
Outorgado(s) Cessionário(s) declara(m) aceita(em) a presente Transferência de Promessa de
Compra e Venda, nos termos em que é eÍetivada, assumindo perante a COHAPAR, a
responsabilidade do pagamento do financiamento originariamente contraído pelo(s) Outorgante(s)
Cedente(s), nos termos do Contrato de Promessa de Compra e Venda mencionado no ltem D do
Quadro Demonstrativo - Anexo l, cuja cópia, faz parte integrante deste instrumento. O novo
adquirente assume toda e qualquer dlvida anterior êxistente, relativa ao imóvel porventura pendente.
PaÉgrafo Primeiro: O(s) Outorgante(s) Cessionário(s) tem(êm) ciência e concordância, que os
ajustes ou atualizaçôes nas prestaçóes mensais, ocorerão conforme Cláusula Terceira e Quarta do
Título Originário. CúUSULA SEGUNDA: Da Anuência: A COHAPAR na qualidade de credora do(s)
Outorgante(s) Cedente(s), em conformidade com o Contrato de Promessa de Compra e Venda
mencionado no ltem D do Quadro Demonstrativo - Anexo l, manifesta a sua expressa concordância
com a Transferência de Promessa de Compra e Venda ora efetivada, reconhecendo o(s)
Outorgado(s) Cessionário(s) seu(s) Promitente(s) Comprador(es) e exonerando o(s) ora
Outorgante(s) Cedente(s), de toda e qqalquer responsabilidade decorrente do mencionado Contrato
de Promessa de Compra e Venda. CLAUSULA TERCEIRA: Do Financiamento: O(s) Cessionário(s)
tendo em vista a Transferência ora efetivada, assume(m) integral responsabilidade pelo pagamento à
COHAPAR, do saldo devedor do financiamento, originariamente contraÍdo pelo(s) ora Outorgante(s)
Cedente(s), o qual está sujeito aos reajustes previstos na Cláusula Quinta do TÍtulo Originário,
reconhêcêndo, expressãmente, a exatidão dos valores constantes do ltem C do Quadro
Demonstrativo - Anexo l. Fica expressamente convencionado, que permanecem em pleno vigor, as
Cláusulas e condiçôes do Título Constitutivo do débito originário, salvo no que, pelo presente for
modificado. CúUSULA QUARTA: Das Condições do Financiamento: O valor atual da dÍvida e das
presta@es, os juros, o plano e época de reajustamento das prestaçóes e o Sistema de Amortização
do débito, ora assumido pelo(s) Cessionário(s), são os cônstantes do ltem C do Quadro
Demonstrativo - Anexo l. Juntamente com as prestações mensais o(s) Cessionário(s) pagará(ão) o
seguro para o risco de danos físicos no imóvel, morte e invalidez permanentê, no valor e nas
condições previstas nas cláusulas da apólice que estiver em vigor na época de seus vencimentos.
CLAUSULA QUINTA: As prestações pagas em atraso, serão acrescidas das taxas de juros,
coneçóes e demais acréscimos legais, que vigorarem nâ data do pagamento. CúUSULA SEXTA:
Declara(m) o(s) Cessionário(s) estar(em) ciente(s) que a partir da rdata de assinatura do presente
Contrato de Transferência, terá(ão) cobertura securitária de danw físicos no imóvel, morte e
invalidez permanente do(s)cessionário(s), através da Apólice de seguro ê, que na ocorrência de
eventos amparados pelo seguro relativo a essas coberturas, o sinistro deverá ser imediatamente
comunicado à COHAPAR, por escrito, comprometendo-se o(s) cessionário(s), para esse efeito, a dar
conhecimento a seu(s) beneficiário(s), logo após a assinatura deste Contrato, da existência do
seguro ê da obrigatoriedade da comunicação aludida. O(s) cessionário(s) déclara(m)- se cientes de
que, estando na data da assinatura deste Contrato, que é gerador de sua vinculação aos seguros,
incapacitado(s) para o trabalho em Ezáo de acidente ou doença, náo contará(ão) com a cobertura de
invalidez, se comprovada tal condição anteriormente à data da assinatura deste.
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Em virtude do risco de morte resultar agravado, o prêmio cobrado destinar-se-á, nessa hipótese,'
apenas à cobertura deste risco. Parágrafo Primeiro: As indenizaçôes resultantes da oconênéia dos
sinistros cobertos pela Apólice referida, serão pagas pela Seguradora, por conta do(s)
Cessionário(s), à COHAPAR, que fica desde já, autorizada a fornecer o instrumento contratual e ôs
documentos necessários ao exercício dos direitos resultantes do seguro. Parágrafo Segundo: O(s)
Cessionário(s) está(ão) ciente(s) que a cobertura securitária, não cobrirá prestações e/ou outros
débitos em atraso, que eventualmente houverem, sendo necessário o pagamento das mesmas para
quitação do imóvel. CLAUSULA SETIMA: Da Procuração: O(s) Outorgante(s) Cedente(s) e o(s)
Outorgado(s) Cessionário(s), constituem a COHAPAR sua procuradora, com amplos poderes
irrevogáveis, até a solução da dívida, para representá-lo(s) nas repartiçôês públicas e privadas e em
juízo com poderes "Ad Judicia", perante qualquer instância ou Tribunal, em todos os assuntos
referentes ao seguro e desapropriação, podendo dar quitação, requerer, impugnar, recorrer,
concordar, dêsistir, enfim, praticar todos os atos necessários ao desempenho deste mandato,
inclusive assinar Escritura de Re-Ratificação, que vier a ser necessária, em razão do equívoco,
omissão ou impugnação por parte do Cartório de Regisko de lmóveis. CúUSULA OTTAVA: O(s)
Outorgante(s) Cessionário(s) é(são) obÍgado(s) a proceder, às suas expensas! o r.egistro do
presente Contrato de Transferência. CúUSULA NONA: O(s) Cessionários(s), casados entrê si, se
constituem reciprocamente procuradores, para receberem citação decorrente do presente Contrato.
CúUSULA DÉCli,lA: O(s) Cessionário(s) fica(m) ciente(s) que as indenizações qúe vierem a ser
devidas pela Seguradora, seráo proporcionais à participaçáo da renda indicada no ltem G do Quadro
Demonstrativo - Anexo l, observadas as disposições do Contrato originário de Promessa de Compra
e Venda. GúUSULA DÉGIMA-PRIMEIRA: Declaração: O(s) mutuário(s) declara(m) para Íins de
direito, que ao assinar(em) êste instÍumento, tem(êm) pleno conhêcimento de todos os seus
têrmos e condiçõês ê que o fez(izeram) poÍ livÍe e expontânea vontade, sem qualquer tipo de
coação, ê que o mesmo não foi firmado sob estado de necessidade ou perigo,
comprometendo-se a cumpri-lo integralmênte, sendo o valor estabelecido das prostações
mensais proporcional ao seu(s) orçamento familiar.

E, por assim, estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor.

CURITIBA, 25 DE JUNHO DE 2014

JÍo-
OUTORGADO CESSco

CÔNJUGE DO OUTORGANTE
CEDENTE

CONJUGE DO OUTORGADO
CESSIONÁNIO

TESTEMUNHAS:

J..

^aAnn 
I firnrnlyeÍ

írr

,/ tu-t 4s

Testemunhe
lüürpt §cÍr*uüllonço

cPf flrflllt#

conn&FA11

2TRANSFERÊT.TCII = CASA DA FAMíLIA

Ccnrplnfiir rÍc HlbiÍlclo dolhruá

ú
í

t!1 cuNtra c f t,1ú\.,1r_ H F

L,IRETOR prti:Siti)ÊNTE



NOME: EXPEDITA PAULINO DOMINGUES
NACIONALI DADE: BRASI LEI RA
ESTADO CIVIL: VIUVA
PROFISSÃ O: PENSIONISTA
RG :6. 547 .497-2 SESP/PR CPF: 019545979-24
ENDEREÇO: RUA
CEP:87.340-000

DAS HORTENCIAS, NO 30, J O SERATIUK, MAMBOR

TELEFONE: (44)9963-7317 (44)9971 8-8s14

DECLARAÇÃO DE H|POSSUF|CTÊNCIA

DECLARANTE:

DECLARO, para os devidos Íins de direito e sob as penas da lei, que minha renda

familiar é de até 05 (cinco) salários mínimos, conforme art. ío do provimento o2no22 do

Moradia Legal e que nâo tenho condições de arcar com as despesas inerentes ao presente

processo, sem p§uízo do meu sustento e de minha família, necessitando, portanto, da

Gratuidade da Justiça, nos termos do art. 50, inciso LXXIV da constituição Federal, Lei no

í .060/1950 (Estabelece normas para concessão de assistência judiciária aos necessitados)

e art. 98 e seguintes da Lei no 13.10512015 (Código de Processo Civil).
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PROCURAÇÃO*AD JUD|CIA"

OUTORGANTE:

OUTORGADO: GARLOS EDUARDO VALENTIN WARKEN regularmente inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil - Seção do Paraná sob o no 1 22.617.

PODERES: Concedendo-lhes amplos poderes, inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato
para o foro em geral, com cláusula 'Ad Judicia", atuar em qualquer juízo, instância ou tribunal,
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e defênde-las nas contrárias,
seguindo umas e outas, até decisão final, valendo-se de recursos legais, conforme estabelecido no
artigo 105 do Código de Processo Civil, conferindo-lhes ainda os especiais poderes para receber
intimações, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito
sobre o qual se funda a ação, receber valores e/ou levantar Requisição de Pequeno Valor e/ou

Alvarás, dar quitação, firmar compromisso, pedir gratuidade da justiça, solicitar documentos e/ou

cópias, solicitar cópia e acompanhar processos administrativos em qualquer repartição pública,

agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer a outrem, com ou sem

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, para o esDecial fim de promover

a reoularizaçáo do(s) imóvel(eis) em nome do outoroante. através do Programa Moradia Legal.
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